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RESOLUCAO CFM n° 1.643/2002

“Define e disciplina a prestagdo de servicos através da Telemedicina. “

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribui¢cBes conferidas pela
Lei n°® 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n°® 44.045,
de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Medicina disciplinar o
exercicio profissional médico e zelar pela boa pratica médica no pais;

CONSIDERANDO o constante desenvolvimento de novas técnicas de informacao
e comunicacao que facilitam o intercambio de informacao entre médicos e entre
estes e os pacientes;

CONSIDERANDO que a despeito das consequiéncias positivas da Telemedicina
existem muitos problemas éticos e legais decorrentes de sua utilizacéo;

CONSIDERANDO que a Telemedicina deve contribuir para favorecer a relacao
individual médico-paciente;

CONSIDERANDO que as informacdes sobre o paciente identificado s6 podem ser
transmitidas a outro profissional com prévia permissao do paciente, mediante seu
consentimento livre e esclarecido e sob rigidas normas de seguranca capazes de
garantir a confidencialidade e integridade das informacdes;

CONSIDERANDO que o médico tem liberdade e completa independéncia para
decidir se utiliza ou ndo recomenda o uso da Telemedicina para seu paciente, e
que tal decisao deve basear-se apenas no beneficio do paciente;

CONSIDERANDO que o médico que exerce a Medicina a distancia, sem ver o
paciente, deve avaliar cuidadosamente a informacéo que recebe, s6 pode emitir
opinides e recomendac¢des ou tomar decisées médicas se a qualidade da
informacao recebida for suficiente e pertinente para o cerne da questao;

CONSIDERANDO o teor da "Declaracdo de Tel Aviv sobre responsabilidades e
normas éticas na utilizagcdo da Telemedicina", adotada pela 512 Assembléia Geral
da Associagdo Médica Mundial, em Tel Aviv, Israel, em outubro de 1999;

CONSIDERANDO o disposto nas resolu¢des CFM n° 1.638/2002 e n° 1.639/2002,
principalmente no tocante as normas para transmisséo de dados identificados;



CONSIDERANDO o disposto na Resolucdo CFM n° 1.627/2001, que define e
regulamenta o Ato Médico;

CONSIDERANDO o decidido na sessdo plenaria de 7 de agosto de 2002,
realizada em Brasilia, com supedaneo no Parecer CFM n° 36/2002,

RESOLVE:

Art. 1° - Definir a Telemedicina como o exercicio da Medicina através da utilizacéo
de metodologias interativas de comunica¢éo audio-visual e de dados, com o
objetivo de assisténcia, educacéo e pesquisa em Saude.

Art. 2° - Os servicos prestados através da Telemedicina deverdo ter a infraestrutura
tecnoldgica apropriada, pertinentes e obedecer as normas técnicas do

CFM pertinentes a guarda, manuseio, transmisséo de dados, confidencialidade,
privacidade e garantia do sigilo profissional.

Art. 3° - Em caso de emergéncia, ou quando solicitado pelo médico responsavel, o
médico que emitir o laudo a distancia podera prestar o devido suporte diagndstico
e terapéutico.

Art. 4° - A responsabilidade profissional do atendimento cabe ao médico
assistente do paciente. Os demais envolvidos responderao solidariamente na
proporcdo em que contribuirem por eventual dano ao mesmo.

Art. 5° - As pessoas juridicas que prestarem servi¢os de Telemedicina deverao
inscrever-se no Cadastro de Pessoa Juridica do Conselho Regional de Medicina
do estado onde estao situadas, com a respectiva responsabilidade técnica de um
médico regularmente inscrito no Conselho e a apresentacéo da relagéo dos
médicos que componentes de seus quadros funcionais.

Paragrafo Unico -No caso de o prestador for pessoa fisica, 0 mesmo devera ser
médico e devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina.

Art. 6° - O Conselho Regional de Medicina devera estabelecer constante vigilancia
e avaliacdo das técnicas de Telemedicina no que concerne a qualidade da
atencéo, relacdo médico-paciente e preservacao do sigilo profissional.

Art. 7° - Esta resolucéo entra em vigor a partir da data de sua publicagéo.
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